
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em São Paulo/SP

EXMO. SR.  DR. JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA CRIMINAL FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP

PIC nº 1.34.001.009206/2017-16

OPERAÇÃO TENDÃO DE AQUILES

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  pelos  Procuradores  da
República signatários,  no exercício  de suas atribuições constitucionais e legais,  vêm à
presença de Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em face de

(1) WESLEY MENDONÇA BATISTA 

pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

1.  WESLEY BATISTA, responsável legal pela  SEARA ALIMENTOS
LTDA.1, durante  o  período  de  10  de  maio  de  2017  a  16  de  maio  de  2017,  utilizou
informação relevante (Acordo de Colaboração Premiada) não divulgada ao mercado,
de que tinha conhecimento e da qual deveria manter sigilo, capaz de propiciar para
ele  vantagem  indevida,  mediante  negociação,  em  nome  próprio  com  valores
mobiliários, praticando, assim, o delito de Insider Trading previsto no Artigo 27, D, da Lei
6.385/762, c/c Artigo. 69, do Código Penal (fato 1).

2. Ademais, da mesma forma como praticado em relação à empresa
SEARA, o denunciado  WESLEY BATISTA, na qualidade de presidente do conselho de
administração da ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A.,  no dia 09 de maio de 2017,
utilizou informação relevante (acordo de colaboração premiada) não divulgada ao
mercado,  de  que  tinha  conhecimento  e  da  qual  deveria  manter  sigilo,  capaz  de

1 A empresa SEARA ALIMENTOS LTDA. é uma subsidiária integral da JBS S.A., cujo Diretor-Presidente à época dos
fatos era WESLEY MENDONÇA BATISTA.

2 Uso Indevido de Informação Privilegiada (Incluído pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001): 
Art. 27-D. Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao mercado, de que tenha conhecimento e da qual deva
manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio
ou de terceiro, com valores mobiliários: (Artigo incluído pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001) Pena – reclusão, de 1
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propiciar, para ele vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio com
valores mobiliários, praticando, assim, o delito de Insider Trading previsto no Artigo 27, D,
da Lei 6.385/76, c/c Artigo, 69, do Código Penal (fato 2).

3. Segundo se apurou, o denunciado WESLEY e seu irmão JOESLEY
BATISTA celebraram  acordo  de  colaboração  premiada  com  a  Procuradoria-Geral  da
República em 03 de maio de 2017, tendo sido homologado pelo Supremo Tribunal Federal
em 11 de maio de 2017 e o levantamento do sigilo de referido Acordo ocorreu em 18 de
maio de 2017.

4. Neste acordo de colaboração foram entregues diversas provas à
Procuradoria-Geral da República da suposta prática de crimes cometidos, em tese, por
inúmeras  autoridades  da  República,  tais  como:  Deputados  Federais;  Senadores  da
República; Ministros e ex Ministros de Estado; Procuradores da República, ex Presidentes
da República e até mesmo do então Presidente da República.

5. Tais informações e suas respectivas evidências eram de extremo
sigilo e importância,  e,  evidentemente, quando trazidas a público teriam uma inevitável
consequência extremamente significativa no mercado financeiro e na sociedade como um
todo, sendo esta a própria informação privilegiada.

6. Assim, os crimes delatados atingiam a alta cúpula da esfera política
nacional e impactariam diretamente na expectativa do mercado em relação aos rumos da
economia  brasileira  quando  divulgados.  Logo,  o conhecimento  dos  termos  desta
colaboração  tinha  potencial  explosivo  no  mercado,  capaz  de  gerar  oscilações
completamente  significativas  nos preços de ativos  como ações e  também na variação
cambial  dólar/real.  Este  potencial  se  mostrou  efetivo  e  concreto  com a divulgação  do
conteúdo desta colaboração premiada na noite do dia 17/05/2017.

7. Assim, sabedor dos impactos que tais informações causariam na
economia do país – quais sejam: uma inevitável alta do dólar - o réu WESLEY resolveu se
beneficiar  financeiramente da  instabilidade  econômica  que  seria  ocasionada  com  a
divulgação dos termos da Colaboração Premiada e das provas apresentadas, tais como:
conteúdo de gravações ambientais; mensagens de  WhatsApp3; documentos e filmagens

(um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.
(Incluído pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001)

3 Conforme material apreendido na Operação Lama Asfáltica (compartilhada com o feito principal e com o presente –
fl. 123/125), em diálogo constante do celular de WESLEY no dia 05/04/2017 indica que ele e seu irmão JOESLEY já
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obtidas mediante a denominada Ação Controlada. Diante disso, antes que os termos da
Colaboração fossem divulgados à sociedade, WESLEY – através de sua empresa SEARA
ALIMENTOS  LTDA.  -  adquiriu  contratos  de  dólares  futuros no  valor  nominal  de
USD 25.000.000 (vinte e cinco milhões de dólares americanos) (fls. 17v, Ap I) obtendo um
resultado potencial no mercado financeiro de aproximadamente  R$ 4.716.800,00 (quatro
milhões,  setecentos  e  dezesseis  mil,  oitocentos  reais)  (fls.  18v,  Ap  I.)  utilizando  a
informação privilegiada sigilosa com potencial de obtenção de vantagem indevida (Art. 27-
D, da Lei 6.538/78), com intuito de obter vantagem financeira (fato 1). 

8.  WESLEY novamente  se  valeu  da  informação  privilegiada  que
detinha  e,  através  de  sua  outra  empresa  –  ELDORADO  CELULOSE  S.A., também
adquiriu   contratos a termo de dólares   no valor nominal de USD 280.000.000 (duzentos
e oitenta milhões de dólares americanos) (fls. 18v, Ap I) obtendo um resultado potencial no
mercado financeiro de aproximadamente  R$ 64.692.160,00 (sessenta e quatro milhões,
seiscentos e noventa e dois, cento e sessenta reais) (fls. 20v do Ap) (Art. 27-D, da Lei
6.538/78) (fato 2), conforme abaixo exposto:

1- DO HISTÓRICO DA COLABORAÇÃO PREMIADA

9. WESLEY BATISTA e seu irmão JOESLEY antes de optarem pela
Celebração de acordo de colaboração premiada com a Procuradoria-Geral da República
(PGR), eram investigados em inúmeras operações policiais, tais como: (1) SÉPSIS4; (2)

tinham conhecimento do impacto que as declarações trariam para o cenário político nacional.
4 A Operação Sépsis foi deflagrada em 1º de julho de 2016 em São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco e Distrito

Federal. É um desdobramento da Operação Lava Jato. Um dos alvos foi o doleiro Lúcio Bolonha Funaro, preso
em São Paulo. A operação teve como base delações do ex-vice-presidente de Fundos de Governo e Loterias da
Caixa Econômica Federal Fábio Cleto e de Nelson Mello, ex-diretor da empresa Hypermarcas. Cleto relatou que
o ex-presidente da Câmara, Eduardo Cunha, recebeu propinas em 12 operações de grupos empresariais que
obtiveram aportes milionários do Fundo de Investimento do FGTS (FI-FGTS).
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GREENFIELD5;  (3)  CUI  BONO?6;  (4)  CARNE  FRACA7;  (5)  BULLISH8;  e  (6)  LAMA
ASFÁLTICA9. Assim, aproximadamente no final de fevereiro e início de março de 2017, o
denunciado e seu irmão, através de seus defensores, se reportaram à PGR no intuito da
celebração de aludido Acordo de Colaboração Premiada.

10. Segundo as investigações, ao longo do mês de março e com o
conhecimento  de  WESLEY,  JOESLEY  realizou  quatro  gravações  ambientais,  nas
seguintes  datas:  07/03/17 (gravação com o então Presidente  Michel  Temer);  13/03 (1ª
gravação com o então Deputado Federal Rodrigo da Rocha Loures); 16/03 (2ª gravação
com o então Deputado Federal Rodrigo da Rocha Loures) e 24/03 (gravação com o então
Senador  Aécio  Neves).  Ao  final  de  março  –  28/03  –  foi  assinado  um  “Termo  de
confidencialidade” entre os colaboradores e a PGR (fl. 128 v).

11.  Em  07/04/2017  ocorreu  a  formalização  dos  depoimentos;  a
entrega de documentos; e a concordância na realização da denominada ação controlada
(pré-acordo de “delação”); e, no mesmo dia, a PGR requereu a instauração de Inquérito
Policial  em  face  do  então  Presidente  MICHEL  TEMER;  do  então  Deputado  Federal
RODRIGO ROCHA LOURES e do então Senador AÉCIO NEVES (fl. 129).

12. O Acordo de Colaboração Premiada10 foi assinado em 03/05/17, e
sua  homologação  ocorreu  em  11/05/17  pelo  Supremo  Tribunal  Federal.  Assim,  o
denunciado  WESLEY sabendo do potencial  do conteúdo da Colaboração Premiada no

5 A Operação Greenfield  investiga possíveis fraudes que causaram déficits bilionários aos fundos de pensão
(FUNCEF,  PETROS,  PREVI  e  POSTALIS).  A força-tarefa  da  operação  analisou  dez  casos  e  verificou
irregularidades  e  ou  ilegalidades  em  pelo  menos  oito  deles,  envolvendo  Fundos  de  Investimentos  em
Participações (FIPs), os instrumentos usados pelos fundos para adquirir participação acionária em empresas. 

6 A  Operação  Cui  Bono?,  deflagrada  em  13.01.2017,  é  uma  expressão  em  latim  que  significa  “a  quem
interessa?”, é um desdobramento da Operação Catilinárias, deflagrada no final de 2015. A operação investiga
quadrilha que arrecadava propinas na Caixa Econômica Federal entre 2011 e 2013. 

7 A  Operação  Carne  Fraca foi  deflagrada  em  17.03.2017  visando  à  apuração  de  esquema  envolvendo  fiscais
agropecuários federais e empresários do agronegócio. Os agentes públicos, utilizando-se do poder fiscalizatório do
cargo,  mediante  pagamento  de  propina,  atuavam  para  facilitar  a  produção  de  alimentos  adulterados,  emitindo
certificados sanitários sem qualquer fiscalização efetiva.

8 A  Operação  Bullilsh foi  deflagrada  em  12.05.2017  visando  à  apuração  de  irregularidades  na  aprovação  de
investimentos, por parte do BNDES, no valor de R$ 8,1 bilhões na expansão da JBS.

9 A Operação Lama Asfáltica foi deflagrada em 09.07.2015 visando à desarticulação de organização criminosa 
especializada em desviar recursos públicos, inclusive verbas federais, por meio de fraudes a licitações, contratos 
administrativos e superfaturamento em obras em Campo Grande (MS), entre 2011 e 2014.

10 Os irmãos BATISTA obtiveram da PGR a proposta dos seguintes benefícios: “não oferecimento da denúncia” pelos
diversos crimes delatados;  “imunidade” com relação a outras investigações já em curso em face deles e “perdão
judicial” para outros casos em que já houvesse o oferecimento de denúncia.
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mercado  de  valores  mobiliários,  utilizou  esta    informação  privilegiada  ,  que  ainda  era
sigilosa, para obter lucros perante o Mercado Financeiro conforme será exposto. 

13. Na noite de 17/05/17 ocorreu a divulgação indevida à imprensa do
conteúdo da colaboração premiada, e no dia seguinte – 18/05/17 –, houve a deflagração
da OPERAÇÃO PATMOS, que culminou com a prisão de um Procurador da República; de
um advogado; de familiar de Senador da República; de assessor de parlamentar, dentre
outros. Na mesma data o STF levantou o sigilo do Acordo de Colaboração.

2- DAS OPERAÇÕES NO MERCADO FINANCEIRO –   “INSIDER TRADING” (Art. 27, D,
da Lei 6.538/78)

Da Materialidade

2.1. - SEARA ALIMENTOS LTDA.

2.1.1 - Da Compra de Contratos de Dólar Futuro -   “Insider Trading” (Art. 27, D, da
Lei 6.538/78)   FATO 1  

14.  Entre  os  dias  10/05/17  e  16/05/17  a  empresa  SEARA
ALIMENTOS LTDA. – através do denunciado WESLEY – adquiriu em bolsa Contratos de
Dólar Futuro no valor nominal comprado de  US$ 25.000.000 (vinte e cinco milhões de
dólares americanos). 

15. O denunciado  WESLEY foi quem determinou que as operações
de dólares fossem realizadas.

16. A compra de US$ 25 milhões foi efetivada – a mando de WESLEY
- pelo trader da empresa SEARA JORGE ALEXANDRE ELIAS MOTA MENDES. 

17. O Relatório nº 2/2017-CVM/SPS/GPS-3 da Comissão de Valores
Mobiliários faz breve histórico da atuação da empresa  SEARA no mercado de dólares,
relatando  que,  da  mesma  forma  como  feito  pela  JBS,  a  SEARA ficou  com  posição
comprada entre 2013-2014 e 2016. “A posição foi encerrada em abril de 2016, voltou a
ficar  comprada entre  11.05.2016  e  23.08.2016,  em volumes  entre  USD 100  e  250
milhões e, então, ficou zerada até 23.01.2017, quando começaram a haver posições
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em  dias  esparsos,  ora  comprada,  ora  vendida  e  em  volumes  variáveis,  só
ultrapassando USD 10 milhões em um único dia.” (fl. 17 v , Ap I).

18. De acordo com a análise da CVM, as operações subsequentes
realizadas pela  empresa  SEARA por  determinação de  WESLEY destoaram do padrão
praticado pela empresa. Confira-se (fl. 17v, Ap I):

“Então, no dia 10.05.2017, além da venda de USD 5 milhões que
vinham carregados do dia  anterior,  foi  realizada  a  compra  de
USD 25 milhões em bolsa e no dia 16.05.2017 foram comprados
mais USD 5 milhões, também em bolsa.

A manutenção dessa posição comprada em USD 25 milhões a
partir  do  dia  10.05.2017  destoa do  padrão  verificado  desde
23.08.2016 valendo destacar que esse fato se deu poucos dias
após  a  assinatura  do  acordo  de  colaboração,  em  03.05.17,  e
muito próximo ao dia do vazamento, em 17.05.17.” (grifado)

19.  A  CVM  também  constatou  que  as  operações  irregulares
praticadas a mando de WESLEY deram-se da mesma forma em relação à empresa JBS,
sendo certo  que  WESLEY  já  responde à Ação Penal  pela prática do delito  de  insider
trading em relação à JBS11 (fl. 18, Ap I):

“Logo, essa posição de USD 25 milhões comprada em nome da
Seara  segue  o  padrão  que  foi  relatado  sobre  a  posição  de
compra montada em nome da JBS também em maio de 2017
(parágrafos  91  a  212).  A  decisão  foi  uma  só,  apenas  foram
divididas as posições entre JBS e Seara. Destaque-se que essa
conclusão também fica clara na comparação entre os históricos
de  operações  das  duas  empresas,  pois  os  períodos  em  que
ficam compradas e zeradas são muito similares.”

11 WESLEY juntamente com seu irmão JOESLEY respondem à Ação Penal nº 0006243-26.2017.403.6181 perante esta
6ª Vara Criminal Federal.
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20.  A  Comissão  de  Valores  Mobiliários  (CVM)  constatou  uma
obtenção de lucro (resultado potencial obtido pela SEARA) no valor de  R$ 4.716.800,00
(quatro milhões, setecentos e dezesseis mil,  e oitocentos reais)  nas aquisições de
Contratos de Dólares, conforme abaixo narrado (fl. 18v, Ap I):

“Assim como feito para a JBS no parágrafo 243 e seguintes, para
quantificação do resultado potencial obtido pela Seara, utilizou-
se preço médio das compras contra o preço médio do dia 18,
momento após o vazamento da informação sobre a colaboração
premiada que colocou Wesley Batista e a Seara em condição de
desigualdade em face dos demais participantes do mercado.

…..

O preço médio do dólar  futuro DOLM17 no dia  18.05.2017 foi
3.373,6720[28].  Assim,  o resultado potencial  obtido pela Seara
pelo fato de ter operado com uso de práticas não equitativas foi
R$ 4.716.800,00 (25.000.000 x (3.373,6720 – 3.185,0000) / 1.000).
(grifado)

Novamente, como relatado para a JBS nos parágrafos 246 a 247,
Wesley  Batista,  em  completa  posição  de  assimetria  com  os
demais  participantes  do  mercado,  deveria  deixar  de  atuar  no
mercado, mesmo sabendo do potencial  prejuízo para a JBS e
para a Seara, até que a informação fosse divulgada.” (grifado)

21.  O  Parecer  Técnico  nº  1745/2018  da  Secretaria  de  Perícia,
Pesquisa e Análise (SPPEA) da Procuradoria-Geral da República analisou as operações
financeiras praticadas por WESLEY em nome da empresa SEARA, e também constatou a
atipicidade das operações de aquisição dos contratos futuros de dólares, confira-se (fls.
290):

“Conforme se observa na análise do período de um ano (jun/16 a
jun/17),  não  houve  nenhuma operação  de  Dólar  Futuro  no  2º
semestre de 2016. As operações são retomadas em 20/01/2017 e
permanecem  frequentes  ao  longo  do  1º  Semestre  de  2017,
totalizando  1991  operações  nesses  6  meses,  com  maior
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frequência entre março, abril  e maio, quando foram realizadas
466,  576,  e  497  operações  respectivamente.  Percebe-se,
portanto,  uma  frequência  de  operações  espaçadas  ao  longo
desse período.

Entretanto,  ao  se  analisar  a  quantidade  de  contratos  e,
consequentemente,  o  volume  financeiro  dessas  operações,
distingue-se  claramente  operações  que  destoam da  média  do
período … Enquanto a média de contratos negociados foi de 10
contratos  (um  lote  padrão  possui  5  contratos),  apenas  em  8
operações foram negociados mais de 100 contratos e apenas em
duas  operações  foram  negociados  mais  de  200  contratos.  A
primeira delas ocorreu em 15/02/2017, quando a Seara negociou
250  contratos  de  Dólar  Futuro  na  posição  vendida,  isto  é,
valendo-se  de  que  haveria  uma queda  na  taxa  de  câmbio  no
período.  Já  a  segunda  operação,  realizada  em  10/05/2017,
negociou 500 contratos na posição comprada, isto é, valendo-se
de que haveria uma alta na taxa de câmbio no período. (grifado)

Sobressalta esta última operação, uma vez que corresponde ao
dobro da maior operação no ano até então e 50 vezes a média do
período, tendo movimentado cerca de R$ 80 milhões (contra uma
média de R$ 1,7 milhão por operação no período). Ademais, o
carregamento  da  posição  com  base  na  soma  das  operações
mostra  como  ela  se  encontra  consideravelmente  acima  da
média. (grifado)

22. Referido Parecer Técnico também aborda a questão do impacto
na  taxa  de  câmbio  ocasionado  pela  divulgação  da  colaboração  premiada  e  de  seu
conteúdo (evento político) (fls. 295):

“No que se refere ao sucesso financeiro com a operação, nota-
se que  o evento político ocasionou uma grande volatilidade no
mercado cambial,  tendo elevado a taxa de câmbio após o dia
18/05/2017  de  modo  estrutural,  grande  parte  devido  às
expectativas,  uma vez que os fundamentos macroeconômicos
não  se  alteraram.  …  a  taxa  de  câmbio  que  permanecia  no
intervalo de R$ 3,10 a 3,15 desde o começo do ano, teve um salto
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no  dia  18/05/17  na  ordem  de  9%,  passando  para  R$  3,37  no
fechamento do dia. Conforme ressalta o Relatório nº 2/2017 da
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), o preço do fechamento
do Dólar Futuro teve a maior alta diária em 14 anos.” (grifado)

2.2.  - EMPRESA ELDORADO CELULOSE S.A.

2.2.1 - Da Compra de Contratos a Termo de Dólar -  “Insider Trading” (Art. 27, D, da
Lei 6.538/78)   FATO 2  

23.  Nos  dias  09  de  maio  e  16  de  maio  de  2017  a  empresa
ELDORADO CELULOSE S.A. através do denunciado  WESLEY – adquiriu Contratos a
Termo de Dólar no valor nominal comprado de  US$ 280.000.000 (duzentos e oitenta
milhões de dólares americanos) (fl. 20v Ap I).

25. Da mesma forma como ocorrido nas compras de dólares por parte
da empresa SEARA, foi  WESLEY que determinou a seus funcionários que as operações
de dólares fossem realizadas.

26. A compra de USD 280 milhões foi efetivada – por determinação
de WESLEY - pelo gerente financeiro  da empresa ELDORADO  LUCIO SUGAE. 

27. O Relatório nº 2/2017-CVM/SPS/GPS-3, da Comissão de Valores
Mobiliários analisa o histórico da empresa ELDORADO no que se refere às operações no
mercado de derivativo de dólares (fls. 18v Ap I):

“Em 2013, de 23.04 a 20.06.2013, a Eldorado fica comprada em USD
60 milhões. Então, após 5 dias sem posição, em 28.06.2013 começa
a ser montada uma posição comprada. A posição sobe a cerca de
USD 1,5 bilhão em 17.19.2013 e se mantém entre USD 1 e 2 bilhões
até  13.04.2016.  Em  14.04.2016  a  posição  é  integralmente
desmontada, ou seja, zerada. Em todo esse período de 23.04.2013 e
13.04.2016, só há posição em bolsa entre 29.12.2015 e 12.04.2016 e
em volume máximo de USD 500 milhões, o restante é em NDF12. 

12 NDF: Non-Deliverable Forward – Contrato a Termo sem entrega física do ativo e representa um acordo entre partes
para a compra ou venda da taxa de câmbio para um momento determinado no futuro a um preço fixado quando
fechado o acordo entre os contratantes.
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Após 14.04.2016, a Eldorado fica vendida em USD 500 milhões em
bolsa entre 28.11.2016 e 29.12.2016 e só volta a se posicionar em
09.05.2017, comprando USD 100 milhões em NDFs. 

Note-se  a  grande  semelhança  entre  os  períodos  em  que  a
Eldorado e a JBS ficam compradas e zeradas.”

28. De acordo com o Parecer Técnico da SPPEA,  entre junho de
2016 e junho de 2017 não foi  verificada nenhuma operação com derivativos pela
Eldorado.

29. Entretanto, nos pregões dos dias 9 de maio e 16 de maio de 2017
a ELDORADO BRASIL adquiriu contratos a termo de Non-Deliverable Forward (NDF) nos
valores respectivos de US$ 100 milhões e US$ 180 milhões. (cem milhões de dólares e
cento e oitenta milhões de dólares).

30.  Verifica-se  que  a  operação  com  maior  volume  de  valores –
US$ 180 milhões – ocorreu apenas   1 dia antes da divulgação na imprensa dos termos  
do Acordo de Colaboração Premiada, ou seja, da informação privilegiada.

31. Confira-se (fls. 297):

“  A Eldorado  Brasil,  no  dia  17  de  maio,  data  da  divulgação  das
informações confidenciais da delação premiada, possuía 9 contratos
a termo de Non Deliverable Forward (NDF) de dólares americanos
registrados na CETIP, que envolviam um valor nocional total de US$
280 milhões,  com vencimento  em junho de 2017.  Destaca-se que
essa posição foi  montada em 2 pregões: 9 de maio (US$ 100
milhões)  e  16  de  maio  de  2017 (US4  180  milhões).  (grifado  e
negritado)

…

Contudo, destacam-se os seguintes fatos:  não foi verificado entre
junho de 2016 e junho de 2017 nenhuma outra operação com
derivativos  pela  Eldorado;  ademais,  conforme  ressaltado  pelo
relatório da CVM, o prazo desses contratos é relativamente curto
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e  incomum  para  a  modalidade NDF  (23  dias  e  16  das
respectivamente).” (grifado e negritado)

32.  Ademais,  os  técnicos  da  SPEA  observaram  que  os  valores
negociados em referidas operações eram extremamente elevados em comparação com a
receita da empresa ELDORADO CELULOSE pois o valor negociado foi de três vezes o
lucro líquido do ano anterior à operação, conforme abaixo transcrito:

“Cabe  salientar,  ainda,  que  essas  operações  realizadas  pela
Eldorado  possuíam  valores  expressivos  para  o  porte  da
empresa,  dado que o valor  base negociado foi  de quase R$ 900
milhões e a receita total da empresa foi da ordem de R$ 2,8 bilhões
no exercício  de 2016,  com lucro líquido no mesmo ano de pouco
menos de R$ 300 milhões, verifica-se que o valor negociado foi de
três vezes o lucro líquido do ano anterior à operação.”  (grifado e
negritado)

Da Autoria

33. A autoria do crime de insider trading do denunciado WESLEY no
que  se  refere  à  aquisição  dos  Contratos  de  Dólares  está  devidamente  demonstrada;
primeiramente pois referido denunciado era, na época dos fatos, o responsável legal das
empresas  SEARA  ALIMENTOS  e  ELDORADO  CELULOSE.
Ademais,  a  CVM  constatou  em suas  apurações  que  além de  WESLEY  ser  profundo
conhecedor  do  mercado  financeiro,  principalmente  no  que  se  refere  aos  contratos  de
dólares, as ordens para aquisição desses contratos partiram diretamente do denunciado
WESLEY.

34. Além disso, coletou-se outras provas no mesmo sentido.

35.  Foram  obtidas  mensagens  de  WhatsApp no  celular  do
denunciado  WESLEY  (apreendido durante a deflagração da Operação Lama Asfáltica)
onde  há  troca  de  informações  com  o  funcionário  RAFAEL KYI  HARADA (Diretor  de
Controle de Risco da JBS SA) sobre limites de créditos para realização de operações de
câmbio.  Nesses  diálogos ocorridos  em 29/04/17  -  entre  18h18min  e  21h11min  de  um
sábado - o réu WESLEY indaga seu funcionário HARADA sobre o limite que teriam junto
às instituições financeiras para atuação na BMF, confira-se (fls. 181v e 182):
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W: Rafa, vc estará trabalhando semana q vem?

R:  Boa noite Wesley, semana que vem estou fora ainda. Chego na
sexta. Mas estou acompanhando tudo pelo email.

W: Rafa, os limites que nós temos nos bancos, de NDF[28], se nós
quisermos voltar a usar, é coisa que tem que aprovar ou é coisa que
está pré-aprovado nos bancos? Como é que funciona isso? Me dá
uma  posição  sobre  isso.  E  outra,  se  você  puder  me  passa  uma
relação, qual é os bancos e os limites que nós temos para usar e
fazer NDF

R: Ok. Alguns bancos vamos ter que renegociar. Amanha terei uma
posição mais detalhada.

W: Quanto tempo de limite?

W: Margem de BMF quanto precisa para cada 1bi?

R: Nas minhas contas juntamos rapidamente 3b

W: Quanto precisaríamos de margem( grana) para cada 1bi de BMF?

R: Cerca de 400m de reais.

36.  Outras  conversas também ocorreram na data  de 05/05/17,  ou
seja, após a assinatura do Acordo de Colaboração Premiada, onde WESLEY pergunta a
RAFAEL HARADA sobre o aumento dos limites de créditos das instituições financeiras,
com intuito de operar no Mercado Financeiro (fls. 182 e 182v):

W: “Você viu mais com relação a limite para fazer NDF nos outros
bancos.  Como  é  que  ficou  Goldman,  como  é  que  ficou  Morgan
Stanley? E do Banco Original, nós não chegamos a ter um bilhão lá,
por que só trezentos?”

R:  “Boa  tarde  Wesley.  Acabei  de  pousar.  O  Carlão  conseguiu
aumentar o original para 700mm e fez 100mm no btg. Goldman, MS e
Santander não conseguiram confirmar o limite essa semana e está
prometido para semana que vem”.
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37.  Em  outra  conversa  com  o  funcionário  CARLOS  ANTONIO
CALLEGARI (Gerente de Investimento da JBS SA) o denunciado WESLEY  - em 05/05/17
-  determina  o  aumento  de  limites  de  crédito  junto  a  diversos  bancos,  bem  como
acompanha  a  compra  de  contratos  em  NDFs,  determinando  a  CALLEGARI  maiores
investimentos  na  medida  em  que  os  limites  são  elevados,  aumentando,  assim,    as  
operações atípicas de dólar. Em 09/05/17 HARADA informa  que conseguiu aumento de
limites  junto  às  instituições  financeiras;  assim,  WESLEY determina  a  compra  de  mais
contratos (fls. 192v):

W:  “Rafa,  passa para  mim o que que nós estamos fazendo hoje,
adicional ao que nós tínhamos feito na sexta-feira na JBS e checa
para mim o que o Eldorado está fazendo hoje também. Me dá uma
posição sobre isso aí”.

R: “Hoje  fechamos na JBS 250mm com itau.  A eldorado fechou
100mm com o bradesco”.

R: “O itau ofereceu mais 50mm de limite”

R: “Fora isso temos disponiveis JBS 140mm no bradesco e 500mm
no BNP”

W: Então faz mais os 50mm do Itaú e os 140 do Bradesco ainda hj

R: OK

W: O BNP aprovou algo para eldorado?

     38. Do exposto, comprovada está a autoria por parte de WESLEY no
que se refere ao cometimento do delito de  “Insider Trading” , pois o denunciado sendo
detentor  da  informação  privilegiada  e  em  vez  de  se  abster de  operar  no  mercado
financeiro utilizou a informação sigilosa para obter ganhos em referido mercado.
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3. DAS OBSERVAÇÕES FINAIS DO PARECER TÉCNICO

39.  Às  fls.  300,  o  Parecer  Técnico  nº  1745/2018  conclui  pela
inexistência de qualquer evento externo – internacional – ou choque interno na economia
que fossem responsáveis por ocasionar a alta do dólar ocorrida no dia 18 de maio de 2017
e seguintes, confira-se:

“Ao longo de 2013 a 2017 não houve nenhum choque econômico
externo que justificasse variações abruptas na taxa de câmbio
R$/US$, vez que o cenário internacional era de baixa incerteza;

A  despeito  da  alta  volatilidade  das  variáveis  econômicas
internas,  o  cenário  econômico  nacional  era  de  moderada
estabilidade no 1º semestre de 2017;

Não  houve,  portanto,  nenhum  choque  externo  nem  choques
internos  na  economia  brasileira,  ou  mesmo  reversão  de
expectativas  futuras  que  justificassem  a  formação  de  uma
posição comprada em Dólar Futuro muito acima da média pela
empresa  Seara  Alimento  Ltda.  conforme  aquela  verificada  em
maio de 2017;

De modo semelhante, o porte da empresa, o volume operado no
mês da divulgação das informações confidenciais, a direção da
taxa de câmbio esperada e os curtos prazos de vencimento dos
contatos não justificam as operações a termos contratadas pela
empresa Eldorado Celulose S.A.”

40. Por fim, referido estudo técnico conclui  que as operações aqui
tratadas  não  se  caracterizaram  como  “operações  de  hedge”,  mas  sim  com  intuito  de
obtenção de lucro em curto prazo, conforme abaixo transcrito (fls. 301):

“Portanto,  forma-se  a  convicção  de  que  as  operações  com
derivativos  cambiais  por  ambas  as  empresas  não  visavam
proteção  da  exposição  para  pagamentos  de  passivos  ou
recebimentos em dólares americanos em datas futuras, mas, de
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modo diverso, foram utilizadas para especulação sobre o preço
da moeda em data  futura  com vistas a  auferir  lucro  no curto
prazo.”

4. CONCLUSÃO E TIPIFICAÇÃO

41. Assim agindo dolosamente WESLEY MENDONÇA BATISTA  incorreu
na prática do delito de  Uso Indevido de Informação Privilegiada  (insider trading) em
concurso material -  Art. 27-D da Lei 6.385/76, c/c art. 69 do Código Penal.

42. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL:

a) o recebimento desta denúncia, a citação do denunciado para os termos
da ação penal, até final condenação;

b) oitiva das testemunhas adiante arroladas;

c)  seja arbitrado o dano mínimo, com base no artigo 387,  caput e IV do
Código de Processo Penal, no montante de R$ 69.408.960,00, correspondente ao ganho
potencialmente obtido com a prática ilícita.

São Paulo, 06 de maio de 2019.

THAMÉA DANELON VALIENGO
Procuradora da República

ANA CRISTINA BANDEIRA LINS BRUNO COSTA MAGALHÃES
Procuradora da República Procurador da República

Procuradoria da República em São Paulo/SP
Rua Frei Caneca, nº 1360, Cerqueira César, São Paulo/SP

CEP: 01307-002 - Fone: (11) 3269-5046
15


